
DISTRITO FEDERAL 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE 

ASSISTENTE JURÍDICO DE 2.ª CATEGORIA 
EDITAL N.º 2/2001 – CEAJUR/DF, DE 18 DE SETEMBRO DE 2001 

 
 
O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Gestão Administrativa do Distrito 

Federal, torna pública a retificação do caput e dos subitens 1.2, 16.5, 16.8 e 16.10 do Edital n.º 1/2001– 
CEAJUR/DF, de 11 de setembro de 2001, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 12 de setembro 
de 2001, conforme especificado a seguir, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do edital 
supracitado. 
 
 
Onde se lê : “O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Gestão Administrativa e do Centro 
de Assistência Judiciária do Distrito Federal (CEAJUR)”;  
leia-se: “O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Gestão Administrativa”. 
  
1.2 O concurso será disciplinado pela Secretaria de Gestão Administrativa, regido por este edital, executado 
pelo Centro de Seleção e de Promoção de Eventos (CESPE) da Universidade de Brasília (UnB) e realizado 
no Distrito Federal. 
 
16.5 O concurso público estará sob a responsabilidade do Distrito Federal, com a participação, em todas as 
etapas, de representante da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) e com a supervisão da Secretaria de 
Gestão Administrativa. 
 
16.8 O resultado final no concurso será homologado pela Secretaria de Gestão Administrativa, publicado no 
Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado na forma prevista no item anterior. 
 
16.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE, juntamente com a Secretaria de Gestão Administrativa 
do Distrito Federal. 
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